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oUtras MatÉrias
.

Portaria N° 1101/2022– seaster
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrE-
Go E rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
considerando o Processo n° 2022/841405
r E S o l V E:
coNcEdEr, 20 (ViNTE) dias, de licença Paternidade, no período de 
11/06/2022 a 01/07/2022, ao servidor, alex rubens de Queiroz, Matrícula 
n° 5896243/1, ocupante do cargo de, assistente administrativo, com lota-
ção nesta SEaSTEr.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda, em 
11 de agosto de 2022.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado assistência Social Trabalho, Emprego e renda.
Mat. 5945555/ 1 
o secretÁrio de estado de assistÊNcia sociaL, traBaLHo, 
eMPreGo e reNda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas 
através do decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771 
de 02 de janeiro de 2019.
considerando o PaE nº 2022/959569
diSTraTo dE coNTraTo TEMPorário
NÚMEro do coNTraTo 024/2022
ParTES: SEaSTEr E cHrÍSTiE GÓES MarQUES
carGo: TEc. SEGUraNÇa do TraBalHo
daTa do coNTraTo: 01/01/2022
daTa do diSTraTo: 09/08/2022
ordENador rESPoNSáVEl: iNocENcio rENaTo GaSPariM
resoLUÇÃo cedPi –Pa Nº 02/2022
constitui a comissão de Habilitação com objetivo de organizar e coordenar 
o Processo Eleitoral da representação da Sociedade civil no conselho Esta-
dual dos da Pessoa idosa – cEdPi/Pa Gestão 2022-2024.
o presidente do coNSElHo ESTadUal dE dirEiToS da PESSoa idoSa 
– cEdPi/Pa, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e em cum-
primento às deliberações deste conselho, coNSidEraNdo a necessidade 
de constituir comissão específica para coordenar o processo eleitoral de 
escolha das organizações da sociedade civil a terem assento no cEdPi, 
biênio 2022-2024, conforme o disposto pela lei Estadual nº 6.634, de 29 
de março de 2004,
rESolVE:
art.1º. coNSTiTUir comissão de Habilitação com o objetivo de organizar e 
coordenar o processo eleitoral das organizações da sociedade civil a terem 
assento no cEdPi/Pa, gestão 2022-2024.
art.2º. a comissão será constituída por representantes de 02(duas) orga-
nizações da sociedade civil e por 02(dois) membros oriundos dos órgãos e 
entidades governamentais eleitos pelo pleno, a saber: Presidência Secre-
taria de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda - SEaSTEr; vice- 
presidência Secretaria de Estado de Turismo – SETUr; primeira secretaria 
ordem dos advogados do Brasil - oaB e segunda secretaria associação 
Brasileira de alzheimer – aBraZ.
art. 3º São atribuições da comissão eleitoral:
i – Estabelecer critérios, normas, cronograma e organização do processo 
eleitoral dos representantes da Sociedade civil no conselho;
ii – Preparar e divulgar Edital de convocação, o regimento interno eleitoral 
e os demais atos normativos da comissão;
iii – receber pedido de inscrição e credenciar as entidades;
iV – organizar a pauta dos trabalhos do processo eleitoral;
V – analisar a documentação das entidades postulantes ao conselho, habi-
litando-as ou não, mediante parecer oficial;
Vi – divulgar quais as entidades habilitadas ao processo eletivo;
Vii – receber, analisar, julgar e divulgar as deliberações sobre os recursos dos 
representantes das entidades que quiserem revisão das decisões de habilitação;
GoVErNo do ESTado do Pará
SEcrETaria dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrEGo 
E rENda coNSElHo ESTadUal doS dirEiToS da PESSoa idoSa
avenida almirante Barroso, 1765 – Marco, Belém /Pará (91) 98434-5234 
E-Mail: cedpi.para@yahoo.com.br
Viii – registrar todos os atos e decisões da comissão Eleitoral;
iX – Providenciar/solicitar todo material, equipamento e pessoal necessário 
á realização do
processo eleitoral, inclusive credenciamento para os seus representantes;
X – organizar o local de votação, formar Mesa Eleitoral e encaminhar todos os
procedimentos para a realização da eleição;
Xi – dirigir a assembleia Geral Eleitoral;
Xii – organizar a abertura e fechamento da(s) urna(s) e apuração dos votos;
Xiii – decidir sobre os casos omissos no decorrer do processo eleitoral, de 
maneira soberana;

XiV – lavrar a ata do processo eleitoral e anexar a ela todos os documen-
tos e registros, que
deverão ser encaminhados ao cEdPi-Pa.
art.4º a comissão tem caráter provisório e deliberativo, existindo até a 
conclusão do processo eleitoral e contará com o apoio da Secretaria Executiva 
do cEdPi/Pa.
Belém, 16 de agosto de 2022.
dê ciência e cumpra-se.
américo carvalho da Silva leal
Presidente do cEdPi/Pa
Portaria Nº 1112 de 16 de aGosto 2022.
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrE-
Go E rENda, no uso de suas atribuições que foram delegadas através do 
decreto s/n de 01 de Janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771, de 02 
de Janeiro de 2019.
coNSidEraNdo o disposto no art. 67, § 1° e § 2° da lei federal n° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações,
rESolVE:
i – dESiGNar o(a) servidor(a), alTair PaNToJa NoNaTo corrEa, cargo: 
auxiliar Técnico, Matrícula: 3212220/1, lotado na Gerência de Transporte, 
para atuar como Titular e o(a) servidor(a) MariNETE dE NaZarÉ da lUZ 
faGUNdES, cargo: assistente administrativa, Matrícula: 54190634/01, 
lotada na Gerência de Transporte, para atuar como suplente do contrato 
administrativo n° 11/2019, celebrado com a Empresa, aTlaNTa rENT a 
car lTda - EPP, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de locação de veículos sem motorista, por quilome-
tragem livre, sem combustível, conforme especificações neste instrumen-
to, solicitado no protocolo nº 2019/298400.
Em conformidade com o disposto na lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, e suas posteriores alterações; no decreto Estadual n° 200, de 16 de 
setembro de 2011, e suas alterações; no decreto Estadual n° 733, de 13 
de maio de 2013, e suas alterações; na lei complementar n° 101, de 04 
de maio de 2000 – lei de responsabilidade fiscal; no decreto Estadual n° 
870, de 04 de outubro de 2013; e demais legislações correlatas.
i – Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data.
ii – registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Belém (Pa), 16 de agosto de 2022.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrEGo E rENda
Matrícula 5945555/1
Portaria Nº 1113 de 16 de aGosto 2022.
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrE-
Go E rENda, no uso de suas atribuições que foram delegadas através do 
decreto s/n de 01 de Janeiro de 2019, publicado no
doE nº 33.771, de 02 de Janeiro de 2019.
coNSidEraNdo o disposto no art. 67, § 1° e § 2° da
lei federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações,
rESolVE:
i – dESiGNar o(a) servidor(a), MariNETE dE NaZarÉ da lUZ faGUN-
dES, cargo: assistente administrativa, Matrícula: 54190634/01, lotada na 
Gerência de Transporte, para atuar como Titular e o(a) servidor(a) alTair 
PaNToJa NoNaTo corrEa, cargo: auxiliar Técnico, Matrícula: 3212220/1,
lotado na Gerência de Transporte, para atuar como suplente do contrato 
administrativo n° 29-2018, celebrado com a Empresa, aTlaNTa rENT a 
car lTda - EPP, cujo objeto é a prestação de serviços de locação de veícu-
los tipo Pick Up (sem motorista), para atender a necessidade da Secretaria 
de Estado de assistência Social, Trabalho e renda – SEaSTEr, da direto-
ria de renda, cidadania e combate à Pobreza, coordenação de gestão e 
Benefícios e Transparência de renda e coordenação de Projetos Especiais
conforme definições dispostas no Termo de referência, constante no Anexo 
i do Edital.
Em conformidade com o disposto na lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, e suas posteriores alterações; no decreto Estadual n° 200, de 16 de 
setembro de 2011, e suas alterações; no decreto Estadual n° 733, de 13 
de maio de 2013, e suas alterações; na lei complementar n° 101, de 04 
de maio de 2000 – lei de responsabilidade fiscal; no decreto Estadual n° 
870, de 04 de outubro de 2013; e demais legislações correlatas.
i – Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data.
ii – registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Belém (Pa), 16 de agosto de 2022.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrEGo E rENda
Matrícula 5945555/1

Protocolo: 840537


